
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Çerra dat ddaantar'

Câmera dê- ,11

rNDrcAÇAo NY.Z./2022
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O Vereador signatário, com assento nesta Casa

Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo
L76 do Regimento Interno, solicita à Vossa Excelência que
seja submetida a presente indicação para apreciação do
Plenário, e posteriormente envie ofício ao Sr. Adriano
Marangon, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo viabilize através de
Secretaria competente, instalação de cadeiras, acentos
ou bancos no setor Administrativo da Secretaria da
Saúde, nas laterais da porta de entrada, no lado de fora,
para servir as pessoas que precisam de exames e
consultas especializadas.

Justifica-se o pedido por motivo de que a maioria das
pessoas que precisam marcar consultas especializadas ou
exames estarem debilitadas por algum sintoma ou pela
idade. Pude constatar pessoalmente que as pessoas
permanecem por longo período em pé, pois as cadeiras que
tem ali estão disponibilizadas para o Setor da vacina, não
disponível para quem precisa estar próximo a fila garantindo
sua vaga para o atendimento das consultas ou exames.
Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovên |osé Pedroso,03 de março de2022C

lo Levinski
Vereador- artido dos Trabalhadores

I

v

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JÔla Rs. CNPJ N". o1.ô5õ.o27loool -08
Fones (55) 3316-1255 - 1010 - 1000 - E-mail:camara(Acamaraioia.com.br - CEP 981800-000


